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Ofício n° 48/2020/CADAA/OAB-CE 
Fortaleza, 08 de setembro de 2020 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Leonardo Afonso de Freitas  
Juiz de Direito da Vara Única de Família e Sucessões da Comarca de Crato  
 
 
Assunto: Guia de levantamento de alvará em nome do advogado 
 
 

Excelentíssimo Senhor Juiz, 

 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Ceará, por intermédio 

de seu Presidente, JOSÉ ERINALDO DANTAS FILHO, do Presidente da Subsecção do 

Crato, RENO FEITOSA GONDIM, do Diretor Adjunto de Prerrogativas, MÁRCIO VITOR 

MEYER DE ALBUQUERQUE, e demais advogados subscritores, ao tempo em que 

apresenta seus elevados cumprimentos, vem à respeitável presença de Vossa Excelência, 

reafirmar entendimento do CNJ, que corrobora com a legislação pátria como não poderia 

deixar de ser, pois referido entendimento é com referência a emissão de guias de 

levantamento de valores em nome do patrono da causa, cuja previsão for expressa no 

instrumento procuratório. 

O Conselho Nacional de Justiça através da consulta nº 0001440-

12.2010.200.0000 sobre a necessidade de poderes especiais no instrumento de mandato 

para efetuar o levantamento de quantias depositadas nos processos respondeu – in 

verbis: 

“O Estatuto da Advocacia, Lei 8.906/94, prevê em seu art. 5º que o 

advogado postula em juízo ou fora, fazendo prova do mandato que o 

constitui e que a procuração para o foro em geral habilita-o a praticar 

todos os atos judiciais, em qualquer juízo ou instância, podendo, com a 

inserção de poderes para receber e dar quitação, ver em seu nome 
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expedido o mandado de levantamento judicial” (Relator Jefferson 

Kravchychyn) [grifou-se] 

De acordo com o entendimento do CNJ, que já havia se manifestado 

anteriormente sobre o assunto, a questão de emissão de guias para o levantamento em 

favor do patrono da causa fica sujeita, tão somente, à expressa previsão de poderes no 

instrumento procuratório. 

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. Portarias de nºs 4529/2017 e 

4653/2017, do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.  Alvará Eletrônico. 

Expedição de alvará em nome do advogado para levantamento integral de 

crédito decorrente de depósito judicial e de precatório. Desconto de natureza 

tributária deduzido pelo tribunal. IMPOSTO DE RENDA. Procedência parcial do 

pedido. 1)  O Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins não deve, a partir de 

atos normativos que visam disciplinar a expedição de alvará eletrônico, limitar 

poderes conferidos pela parte ao advogado constituído nos autos. 2) As 

Portarias de nº 4529/2017, de 23/08/17, e 4653/2017, de 28/08/17, devem ser 

ajustadas de modo que alvarás eletrônicos sejam expedidos em nome de 

advogado, cujos poderes especiais outorgados, possibilitam o levantamento de 

valores decorrentes de pagamento de precatório e de depósito judicial 

destinado à parte representada. 3) Deduções de imposto de renda 

contemplados nos atos impugnados encontram assento na Resolução CNJ n° 

115, de 2010, e na legislação tributária. 4) Procedimento de Controle 

Administrativo julgado parcialmente procedente. (CNJ - PCA - Procedimento de 

Controle Administrativo - 0008065-18.2017.2.00.0000 - Rel. ALOYSIO CORRÊA 

DA VEIGA - 32ª Sessão Virtual - julgado em 27/02/2018). 

Estando os poderes na procuração para receber e dar quitação nada obsta 

que a expedição de guias para levantamento de crédito seja em nome do patrono da 

causa. 

Corroborando com o acima exposto é a decisão da Egrégia Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado do Ceará no Pleito de Providência no Processo Administrativo 

nº 8501835-50.2013.8.06.0026/0-CGJCE (decisão e ofício circular juntos). 
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Diante do exposto, requer a OAB, do nobre Magistrado, que se digne a 

determinar que as guias sejam emitidas em nome dos patronos que assim a requerem, 

bastando que nos respectivos instrumentos procuratórios constem os poderes especiais 

para receber e dar quitação. 

Certos da lúcida compreensão de Vossa Excelência, sempre empenhado no 

cumprimento da legislação pátria em vigor e no acolhimento dos pleitos da OAB/CE, 

expressamos protestos de elevado apreço e distinta consideração.  

 

Atenciosamente, 

 

José Erinaldo Dantas Filho – OAB/CE 11.200 
Presidente da OAB-CE 

 
 

Reno Feitosa Gondim – OAB/CE 11.523 
Presidente da OAB Subsecção do Crato  

 
 

Márcio Vitor Meyer de Albuquerque – OAB/CE 13.099 
Diretor-Adjunto de Prerrogativas da OAB/CE 

 
 

José Navarro – OAB/CE 15.980 
Coordenador do Centro de Apoio e Defesa do Advogado e da Advocacia 

 
 

Pedro Paulo Silva de Oliveira – OAB/CE 23.929 
Advogado do Centro de Apoio e Defesa do Advogado e da Advocacia 

 
 

Francisco Cesar Azevedo Lima – OAB/CE 06.077 
Advogado do Centro de Apoio e Defesa do Advogado e da Advocacia 

 
 
 

Francisco Meira Barbosa Filho – OAB/CE 21.957 
Advogado do Centro de Apoio e Defesa do Advogado e da Advocacia 
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